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ATA DE REGISTRO DE PREçOS PMT n0.022/20'19

PROCESSO LICITATORIO PMT NO. 025/2019

PREGÃO PRESENCIAL PMT SRP N'. OO8/2019

O MUNtCiptO DE TORITAMA-PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 1.256.054/0001-39, por meio

da SECRETARIA EDUCAÇÃO, ClÊNCIA E TECNOLOGIA, neste ato representada pela Secretária Sra.

Ana Lúcia Barbosa dos Sãntos Paes de Souza, brasileira casada portadora do RG n0. 5366775 SDS-

pÊ e insc,ita no CpF sob o n0.370.M7 434.20 residenle e domciliada na Rua Avenida V 5, n0. 170,

condomínio Gran Jardim club, caruaru-PE, com aplicaÇão subsidiária da Lei n o 8.666, de 21 de

junho de 1993, e face ao resultado obtido no Pregão Presencial PMT n0 025/20',19 - REGISTRO
'óÉ pneços, resotve REGTSTRAR OS pREÇOg ofeJlados peta empresa vencedora do

certame, à empresa R&R D1STR1BUIDORA DE GÁS LTDA, insc,ta no C.N.P.J. (MF) sob o

no.17.290.71710001-18, situada à Rua Ronaldo João da silva, s/no., Bairro canaã, catende-

PE, neste ato representada por seu sÓcio administrador Sr. Roberto Fideles da Silva Filho,

poitador do RG n".7086255 SDS-PE e inscrito no CPF sob o no 074 207 894'95 objetivando

iuturos contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados mediante as seguintes

cláusulas e condiçÕes.

DO OBJETO E DO VALOR

CLÁUSULA PRIMEIRA. O obieto da presente Ata é o Registro de preços obletivando o

foÁecimento água mineral ou adicionada de sais natural, sem gás, acondicionada em garrafões

de 20 litÍos e-em garrafas de 500 ml, destinados a secretaria de Educação ciência e

iácnotogia pelo per"íodo de 12 (doze) meses. conÍorme Termo 6e Referência. Anexo Vl do

Edital.

CLAUSULA SEGUNDA. Valor Total: R§'151.704,20 (cento e cinquenta e um mil, setecentos

e quatro reais e vinte centavos), coníorme tabela descrita abaixo:

DETENTOR: R& R DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

lTElll DESCRTÇAO UNIO QUANT
VALOR
UNIÍ.

UNID DU VALE RS 4.10
0'1

COTA PRINCIPAL 75% (AN,lPLA DISPUTA)

Agua mineral ou adicionada de sais, natural

sém gás, acondicionada em garrafão de 20

(vinte) litros em polipropileno, tampa de

27 422

e lacÍe

COTA RESERVADA 25% (MEI, ME E EPP)

Âgua mineral ou adicionada de sais, natural

sem gás, acondicionada em garraíão de 20

(vinte) litros em polipropileno tampa de

LN' I 140 DUVALE RS410

ressão e lacre

R$ 112 430.20

RS 37 474.00

03

Agua mineral

sem gás,
ou adicionada de sais, natural

acondicionada em garraÍas

plastcas de 500 (q uinhentos)ml

UNID 2.000
SANTA

JOANA
RS0,90 R$ 1.800,00

DOS PRAZOS

N]ARC A
VALOR
TOTAL

02
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CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposiçoes

contidas no Decreto Federal n" 7.892/93 e suas atualizaçÕes, como nas demais normas legais

pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo para entrega do objeto licitado será de até 24 (vinte e quako)

horas, contado da solicitação feita pela Diretoria de compras, através da ordem de

Fornecimento ou nota de empenho,

Subcláusula única - A empresa Ícará obrigada a kocar o(s) produto(s) que vier(em) a

Serrejeitado(S)pornãoatende(em)à(s)especificação(ões)anexa(s)aesteEdital,
SemqueistoacarretequalqUerÔnUSàAdministraçãoouimportenarelevaÇãodas
sançÔes previstas na leglslação vigente. O prazo para enkega do(s) novo(s) produto(s)

será de ate 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da solicitaÇào de troca.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

CLÁUSULA QUINTA - Caberá a Prefeitura Municipal de Toritama, órgão gerenciador, a

realização do procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidaçâo de

dados para a iealização do procedimento licitatório e a prática de lodos os atos de controle e

administração do Sistema de Registro de Preços

CúUSU11 SEXTA - O Orgão Gerenciador realizará pesquisa periódica para compr.vaÍ a

manutenção da vantajosidade da Ata de Registro de Preços. (art. 90, Xl, Decreto no 7.892/2013)

CLÁUSULA SETIMA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, Prefeitura

l/unicipal de Toritama, conÍorme inciso Vll, art. 50 do DecÍeto n'7 89212013"

l-conduziráeventuaisrenegociaçõesdospreçosregistrados,conformetnciso
Vlll, a(. 5o do Decreto no 7 892/2013:

ll-aplicará,garantidaaampladefesaeocontraditÓÍio,aspenalidades
deconentesdeinfraçÓesnoprocedimentolicitatório,conÍormeincisoIX,art,50
do Decreto no 7 892/2013

lll.aplicará,garantidaaampladeÍesaeocontraditório'aspenalidades
deconentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços'

conforme inciso X, art 5o do Decreto n07 89212013)

CLÁUSULA OITAVA - O Orgão Gerenciador promoverá as negociaçÕes e todos os

proúirn.ntos relativos à revisãó e ao cancelamento dos pÍeços registrados, obedecendo as

disposiçÕes do Capitulo Vlll do Decreto no 7 89212013

CúUSULA NONA - O Orgão Gerenciador promoverá o cancelamento do reglstro do Íornecedor

que (art. 20 do Decreto no 7.892/2013):

l- descumprir as condiçoes da ata de registro de preços' assegurado o

contraditÓrio e a amPla defesa,

{J
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ll - não retirar a nota de empenho ou nstrurnento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, assegurado o

contraditório e a ampladefesa;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado, ou

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art B7 da Lei no

8,666, de 1993, ou no art 70 da Lei no 10.520, de 2002, assegurado o
contraditório e a ampladefesa.

Subcláusula única - O Orgão GerenciadoÍ poderá cancelar o registro do preço por

fato superveniente ou por motivo de Íorça maior, que comprovada e justiflcadamente

prejudique o cumprimento da ata por razão de interesse público ou a pedido do

fornecedor.

DA UTLTZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÀO PARTICIPANTES

CLÁUSULA DÉCIMA - A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatÓrio

poderá ser utilizada por qualquer órgâo ou entidade da Administração PÚblica Municipal que não

tenha participado do certame licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e

mediante anuência da Prefeitura Municipal de Toritama. Órgão gerenclador

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA - o Orgão Nào Partrcipante, a que se refere o Decreto n0

7.89212013 (art, 20, V), somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, apÓs anuência

do Orgão Gerenciador da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Quando da formalização do pedido para Íaz$ uso da Ata de

Regisko de Preços decorrente desta licitaÇão o 0rgâo Não Participante deverá informar os itens

e quantidades a serem adquindos, enviando documento ass nado por autoridade competente do

órgão ou entidade.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente de adesão, desde que nâo prejudique as obrigaçÔes presentes e

futuras decorrentes da ata. ass.rmrdas corn o Orgáo Getencrador e Orgào(s) participante(s). {§ 2"

do arl. 22 do Decreto n" 7.892/2013)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA As aquisiçóes ou contrataçÔes por cada OÍgào Não

Participante não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitalivos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para o Orgão Gerenciador

e Orgão(s) Participante(s). (§ 3o do art. 22 do Decreto n07.89212013\

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de

Registro de Preços nâo excederá. na totalidade. ao dobro do quantitatvo total, para cada item

registrado, independentemente do nÚmero de Orgàos Nâo Partlcipantes que aderirem (§ 40 do

ail. 22 do Decreto no 7.892/201 3)
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ct-Áusut-l oÉctua sexta - ApÓs a autorização do orgão Gerenciador, o orgão Nâo

Participânte deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,

observado o prazo de vigência da Ata. (§ 6a do arl.22 do Decreto na 7 .89212013)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Compete ao Orgão Não Participante os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigaçoes contratualmente assumidas e a

apticaçà0, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas prÓprias contrataçÔes, informando

as ocorrências ao órgâo gerenciador. (§ 70 do a1. 22 do Decreto n0 7 892/2013)

DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DA ATA 0E REGISTRO DE PREÇoS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a

responsabilidade da secretária de Educaçã0, ciência e Tecnologia, a sra. Ana Lucia Barbosa.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - A 1scalização da execução da Ata de Registro de Preços ficará

sob a responsabilidade do Sr. Agripino Pereira da Silva JÚnior'

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva

responsável por toda execução, ao orgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer

Íorma de restringir a pleniiude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa

fiscalizaçã0, diretamente ou por prepostos designados

CúUSULA VrcÉsSlMA PRIMEIRA - Caberá ao flscal da Ata de Registro de Preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequaçâo do

fornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de Preços sob sua

Íiscalização,principalmentesuascláusulas,assimcomoascondiÇÕes
constanies do edital e seus anexos, com vistas a identiÍicar as obÍigaçoes in

concreto tanto do Orgão Gerenciador quanto da Detentora;

c)ConhecerereuniÊsecomoprepostodaDetentoracomafinalidadededeflnir
eestabe|eceÍasestratéglasdaexecuçãodoobjeto,bemcomotraçarmetasde
controle, fiscalização e acompanhamento do Registro de Preços;

d)ExigirdaDetentoraofielcumprimentodetodasascondiçõesregistradas
assumidas.constantesdascláusu|asedemaisCondiÇÕesdoeditalerespectivos
anexos:

e)ComunicaràAdminiskaçãoanecessidadedealteraçoesdoquantitativo-do
objeto ou modiÍicação da Íorma de sua execução, em razão do. fato

superveniente ou de ouko qualquer, que possa comprometer a aderência do

registÍo e seu eÍetivo resultado;

nn
Êi"'

DP § (

oo n
U

,
I

..
rJ
on

PMT



OPDê

RITAMÀ
Íràbàlhàrdo pàtà lodos _0c05:.s

h ts. no

o h
o()

PREFEITURA MUNICIPAT DE ÍORIÍAMA
avrNroaooRrvaLJo§ÉptRErRÂ,1,370, pÁRqUE DAs FÊlÊ45,TORiÍAMA _ PE-CI P 55125_000 -

cNP.'r 11 256 054/0001-39

f) Recusar o Íornecimento irregular, nâo aceitando material diverso daquele que

se encontra especiÍlcado no Termo de ReÍerência, Anexo Vl do Edital da

licitaçã0, da Ata de Registro de Preços, assim como observar, para o coÍreto

recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as

irregularidades cometidas passÍveis de penalidade' apÓs os contatos prévios

com a Detentora:

i) Anotar em registro prÓprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

da Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou deÍeitos observados

CLÁUSULA VGÉSIMA SEGUNDA - Caberá à gestora da Ata de Registro de Preços:

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das

penalidades cabiveis, garantindo a defesa prévia à Detentora;

b) Emitir avaliação da qualidade do Íornecimento,

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas neste;

d)AnalisarosrelatÓriosedocumentosenviadospeloÍiscaldaAtadeRegisko
de Preços;

e) Propor aplicação de sançoes administrativas pelo descumprimento das

cláusulas contratuais apontadas pelo flscal da Ata de Registro de Preços,

f)ProvidenciaropagamentodasÍaturasemitidaspelaDetentora,mediantea
observância das exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos eÍetuados, observando que o

valor do registrado não seja ultrapassado;

h)OrientaroÍlscaldaAtadeRegislrodePreçosparaaadequadaobservância
das cláusulas contratuais

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido:

subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços

descrito anteriormente, para efeito de posterior verificação de conformidade do produto

com as especificaçÕes exigidas no Anexo Vl do Edital,

PMT

\
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Subcláusula segunda - DeÍlnitivamente, pelo fiscal do Ata de Registro de Preços

descrito anteriormente, após a conferência verificação das especiÍicaçÔes, qualidade,

quantidade dos itens e da conformidade do produto entregue. de acordo com a

proposta apresentada.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA V|GÉSIMA QUINTA - o lVunicipio de Íoritama efetuará o pagamento das faturas

referentes ao Íornecimento do obleto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar

da data de enkada das mesmas no protocolo da Tesouraria localizada na Avenida Dorival José

Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente

atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras.

CLÁUSULA vlGÉslMA SEXTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econômico-

flnanceiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de

sua execuçã0.

CLÁUSULA VrcÉSIMA SETIMA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária

sobre o valor devido, pela variaçâo acumulada do indice Geral de Preços de Mercado (|GP-M).

DAS OBRIGAçÔES DA DETENTORA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Além das obrigaÇoes legais. regulamentares e as demais

constantes do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fornecer o material de acordo com as especificaçÕes e quantitativos

constantes no Anexo Vl do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos Ônus resultantes de quaisquer açÕes, demandas,

custos e despesas decoÍentes de danos, oconidos por culpa sua ou de

qualquer de seus empregados e prepostos obrigando-se, outrossim, por

quaisquer responsabilidades decorrentes de açoes judiciais movidas por

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento da Ata de Registro de Preços.

c) Manter, durante todo perÍodo de execução do objeto, as condiçÔes da

habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

d) Reparar, corrigir, Íemover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no

todo ou em parte, o obleto da Ata de Registro de Preços, se veriÍicados vicios,

defeitos ou incorreçóes.

e) Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão

Gerenciador.

PMT

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Todos os itens deverão ser entregues em perÍe to estado.

\
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f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execução da Ata de Registro de Preços

g) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador'

h) Não veicular publicidade acerca do obleto a que se reÍere a presente licitação

DAS OBRIGAçOES ÓRGÃO GERENCIADOR

CúUSULA UGÉSIMA NONA - EÍetuar o pedido de fornecimento em conÍormidade com a

discriminação constante no Termo de ReÍerência Anexo Vl do Edital, por meio de ordem de

Fornecimento (0F) ou nota de empenho.

CLAUSULA T|1GÉSIMA - Propoicionar todas as Íacilidades necessárias ao bom andamento do

ÍoÍnecimento desejado.

CLÁUSULA TRIGÉSttrle pRtNetRn - Prestar as iníormaçôes e os esclarecimentos que venham

a ser solicitados pelo 0rgão Gerenciador com relação ao objeto deste Registro de Preços.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e preç.s

pactuados.

cLAUSULA TRIGÉStmA tencetRa - Acompanhar a execuÇáo

CLÁUSULA TRGÉSIMA QUARTA - Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na

entrega do produto, formulando as exigências necessárias às respectivas regulaÍizaÇÕes.

DAS PENALIDADES E SANÇÔES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - Pela inexecução totai ou parcial. ou atraso iniustificado do

fornecimento do obleto desta Ata de Regrstro de Preços, sem preluizo das responsabilidades

civil e criminal, resialvados os casos devidamente JustiÍlcados e comprovados, a critério da

Administração, e ainda garantida a prêvia e ampla defesa, seÍão aplicadas às seguintes

cominaçôes, cumulativamente ou nào:

l- advertêncta;

ll- multa, nos seguintes terrnos:

a) pelo atraso na execuçâo' em relação ao prazo estipulado: 170 (um

por cento) do valor global, poÍ dia decorrido, até o limite de 10% do

valor dos bens nâo entregues ou serviços não prestados;

b) pela recusa em realizar a execução do objeto, caracterizada em

dez dias apÓs o vencimento do prazo estipulado l0% (dez por

cento) do valor do bem

c) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir,falhas do

produto fornecido, a contar do décimo dia da data da notiÍlcação da

\
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rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, por dia decoÍrido, até o
limite de 10% do valor dos bens não s u bstitu ídos/corrig idos;

d) pela recusa da DETENTORA em corrigir as falhas na execução,
entendendo-se como recusa o fornecimento não efetivado nos dez

dias que se seguiÍem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do

valor do fornecimento rejeitado;

e) pelo não cumprimento de qualquer condiÇão Ílxada na Lei

8.666/93, com alteraçÕes, ou no instrumento convocatório e nâo

abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor

contratado, para cada evento.

lll - suspensão temporária de participar em licitaÇão e impedimento de contratar

com o lvunicípio de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovrda a reabilitaÇão perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a DETENTORA ressarciÍ o ORGÃO

GERENCIADOR, pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior.

cLÁUSULA TRlcÉslMA SEXTA Pelos motivos que se seguem, principalmente, a

DETENT0RA estará sujeita às penalidades

l- pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - pela recusa em atender alguma solicitaçâo para correção do fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notiÍicada; e

lll - pela não execuçâo do serviço de acordo com as especiÍicaçÓes e prazos

estipulados neste Edital.

cúuSULA TRGÉS|MA SETIMA - Além das penalidades citadas, a DETENTORA flcará

suleita, ainda, no que couber, às demais penalidades reÍeridas no Capítulo lV da Lei Federal no

8.666/93 e posteriores alteraÇoes;

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, flcando o seu total limitado a 10ok ldez por cento) do valor contratado, sem

preyuizo de perdas e danos cabivers.

CLÁUSULA TRGÉSIMA NONA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

DETENTORA as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Municipio, ou por qualquer outra íorma prevista em lei.

\
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C1_ÁUSUU eUnORlOÉStUA - A sançâo estabelecida é de competência exclusiva do Exmo.

Sr, Prefeito do lvunicipio, devendo o orgâo Superior da entidade ou orgáo Gerenciador, prolatar

da decisão inicial, remeterlhe o respectivo pÍocesso no prazo de 10 (dez) dias, para a

obtenção de sua ratiÍicaçã0, garantida à defesa do interessado no respectivo processo, no prazo

de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após (05) cinco anos

de sua aplicaÇã0.

CLÁUSULA QUADRAGÉS|MA PRIMEIRA - O prazo de suspenção ou da declaração de

inidoneidade será Íixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida

DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CúUSULA qUADRAGESIMA SEGUNDA - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos

fixados pela ata de registÍo de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1' do Art. 65 da Lei

N'8.ô66, de 1993, conÍorme o § 10 do Art. 12 do decreto 7 89212013.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - 0 preço registrado poderá ser revisto nos termgs

da alínea,,d,,do inciso ll do caput do art.65 da Lei n'8.666/93, em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens registrados,

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores'

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - Quando o preço inicialmente registrado, por

motivo superveniente, torna-se superior ao preço praticado no mercado, conforme o Art 18

do decreto 7.892/2013, o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado, conforme caput do Art' 18 do decreto

7.89212013,

b) Frustrada a negociaçà0, liberar o fornecedor do compromisso âssumido e

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade, conforme § 10 do Art' '18 do

decreto 7.892/201 3,

c)ConVocarosdemaisfornecedoresvisandoiguaIoportunidadedenegoctaçâo
observada a ordem de classiÍlcação original do certame, conforme § 20 do Art'

1B do decretoT 892/2013

CLÁUSUI-A qUADRAGÉSIMA QUINTA - Quando o preço de mercado se tornar superior

aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, conforme o Art

19 do decreto 7.89212013, o órgâo gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antesdopedidodeíornecimentoesernapllcaÇãodapenalidadeseconfirmada
averacidadedosmotivoseComprovantesapresentados'conformeincisoldo
Art. 19 do decreto 7 89212013'

b) convocar os demais Íornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação, conforme inciso lldo Art 19 do decreto 7'892/2013'

:; .ÇI0"51-9
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - A cada pedido de revisâo de preço deverá o

fornecedor comprovar e justiÍicar as alterações havrdas na planilha apresentada anteriormente,
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada;

CúUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA , Na análise do pediclo de revisâo, dentre outros
critários, a Administração adotará, para veriÍicação dos preços constantes dos demonstrativos
que acompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a

deliberaçã0, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruÍda com justiÍicativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no
prazo de 30 (kinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de
preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos
processuais.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - E vedado ao detentor interromper o funcionamento
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sançôes
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberaÇão do fornecedor prevista nesta
Cláusu la.

CLAUSULA QUADRAGESIMA NONA Nào havendo êxito nas negocraÇÕes, o órgào
gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços,

mediante publicação no Diário Oficial dos lVunicipios do Estado de Pernambuco-AMU PE, e
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do
parágrafo único do art. 19 do Decreto7.892/2013.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - Não será aceito pedido de revisâo com eíeito retroativo

CLAUSULA QUINQUAGESIMA PRIMEIRA -. Não cabe repactuaÇão ou reajuste de pÍeÇos

CLAUSULA QUINQUAGESIMA SEGUNDA - Havendo qualquer alteraçã0, o órgão gerenciador

encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos ôrgâos participantes, se houver.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA QUINQUAGESIMA TERCEIRA - o Íornecedor terá o seu registro cancelado,
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a

ampla defesa, q uando:
\

\

a) Não cumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;

P Dê.

0 00538

c) Não havendo êxito nas negociaçôes o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para

obtenção da contratação mais vantalosa, conÍorme parágraÍo único do Art. '19 do
decreto 7,892/2013.
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b) Não retirar â respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administraçâ0, sem justiÍicativa

aceitável;

c) Sofrer sanÇão prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n'
8,666, de 1993, ou no art T'da Lei n' 10.520 de2002,

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se toÍnar

superior àqueles praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do

Decreto 7,892/2013.

CLÁUSUSA qUINqUAGÉS1MA QUARTA - O cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiflcados:

a) Por razÕes de interesse PÚblico;

b) A pedido do detentor

Subcláusula única Em qualquer das hipóteses acima, o Órgão gerenciador

comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos óÍgãos participantes, se

houver.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - A comunicação do cancelamento do preço

registrado, nos casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de

reõebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços,

CLÂUSULA qUINQUAGÉS1MA SEXTA - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessÍvel o

endereço do fornecedor, a comunicaÇào será feita por publicação no D.O do Estado e/ou no

Diário óficial dos l\4unicipios do Estado de Pernambuco-Alvlu PE, considerando-se cancelado o

preÇo registrado apÓs 01 (um) dia da publicação

DA VTNCULAçÃO

CúUSUI-A QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - O disposto na presente Ata deverá ser executado

fielmente pelas partes, de acordo com as condiÇÕes avençadas no Edital do Pregão Presencial

para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.0 10.520, de 17 de

jutno oe)oOZ, Decreío n' 7 .892 de 23 de Janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei

Êederal n.o 8.666, de 21 de lunho de 19g3. suas alteraçôes e regulamentaçoes posteriores, além

do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.

cLÁusuLA QUtNQUA6ÉStMA OTTAVA As especificações técnicas, obrigaçôes e

penalidades constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Presencial SRP no

bOAtZOt S integram esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição

DAS DTSPOSIÇÔES FINAIS

\
I
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CLÁUSULA qUINQUAGÉSIMA NONA - As questoes deconentes da utilização da presente ata,

que não possam ser dirimidas admlnistrativamente. serào processadas e julgadas no foro da

Óomarca de Toritama/PE, com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja

Assim, yustas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias'

Íoritama julho de 2019

SECRETARIA DE EDU 0, IA E TECNOLOGIA

Secretário Ana Lúcia rbosa dos ntos Paes de Souza

org dorG eren cra

Ê

Q,L,r+.€/n1,,
R&R DISTRIBUIOORA

í;1" €'tL'
LTDA

TESTEIVUNHAS:

TESTEIVUNHAS

Sócio Administrador Roberto F es da Silva Filho

Empresa Adjudicada
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ANEXO I

DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS INFORMADAS NO PROCESSO LICITATORIO

óRGÃo oRçAMENTÁRD: 1 5ooo - FUNDEB

ORÇAI\4ENTARIA: 15001 - FUNDEB

FUNÇÃO: 12-EDUCAÇÂO

SUBFUNÇÃO: 3ô1 . ENSINO FUNDAIVENTAL

PROGRAMA: 12OB _ IúANUTENÇÃO E DESENVOTVIIVENTO DA EDUCAÇÃO BASICA

AÇÃo: 2.ô5 - cESTÃo ADNIINISTRAÇÃO - FUNDEB 40% -ENS No FUNDAIVENTAL

NATUREZA DA DESPESA294: 3.3.90 30 00 IVATERIAL DÉ CONSUIVO

óRcÃo oncemeNTÁRlo: 26000 -sEcRETARIA DE EDUcAçÃo,clÊNcn E TEcNoLoGIA

ORÇAMENTÂRA: 26001 _SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CIÊUCIN E TECNOLOGIA

FUNÇÃO: 12. EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÃor 361 - ENSIN_o FUNDAIVENTAL
pR0GRAMA: 1201 - GESTÃO DA SECRETARTA DE EDUCAÇÃO, ClÊNCIA E TECNOLoGIA

(SEDUC)

ÀÇÃO: Z.S+ - (Gestâo Administrativa) * lVlanutenção das Ações Vinculadas a Secretaria de

Eáucaçao, Ciência e Tecnologia e seus Departamentos (SEDUC)

NATUREZA DA DESPESA 132: 3 3 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIÍAMA
avÊNtDA DostvaLlo5É PERttRA,1.370, pÂRQUÊ oas Ét RAs, ÍoRlraMA pa-{ÉP 55125 000 -

CNPI: 1L2S6 054/0001 39


